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Tipos de orações
As partes de uma oração já está fresquinha aí na sua cabeça, não é?!?! Estudar os tipos de orações que existem será moleza, moleza. 

Vamos comigo!!!
Temos dois tipos de orações: as coordenadas, cuja as orações de um período são independentes (não dependem uma da outra para 

construir sentido completo); e as subordinadas, cuja as orações de um período são dependentes (dependem uma da outra para construir 
sentido completo). 

As orações coordenadas podem ser sindéticas (conectadas uma a outra por uma conjunção) e assindéticas (que não precisam da 
conjunção para estar conectadas. O serviço é feito pela vírgula).  

Tipos de orações coordenadas

Orações Coordenadas Sindéticas Orações Coordenadas Assindéticas

Aditivas Fomos para a escola e fizemos o exame final. • Lena estava triste, cansada, decepcionada.
• 
• Ao chegar à escola conversamos, estudamos, 

lanchamos.

Alfredo está chateado, pensando em se mudar. 

Precisamos estar com cabelos arrumados, unhas feitas. 

João Carlos e Maria estão radiantes, alegria que dá inveja. 

Adversativas Pedro Henrique estuda muito, porém não passa 
no vestibular.

Alternativas Manuela ora quer comer hambúrguer, ora quer 
comer pizza.

Conclusivas Não gostamos do restaurante, portanto não 
iremos mais lá.

Explicativas Marina não queria falar, ou seja, ela estava de 
mau humor.

Tipos de orações subordinadas
As orações subordinadas podem ser substantivas, adjetivas e adverbiais. Cada uma delas tem suas subclassificações, que veremos 

agora por meio do quadro seguinte. 

Orações Subordinadas

Orações Subordinadas Substantivas

Subjetivas
Exercem a função de sujeito

É certo que ele trará os a sobremesa do 
jantar. 

Completivas Nominal
Exercem a função de complemento 

nominal

Estou convencida de que ele é solteiro. 

Predicativas
Exercem a função de predicativo

O problema é que ele não entregou a 
refeição no lugar. 

Apositivas
Exercem a função de aposto

Eu lhe disse apenas isso: que não se 
aborrecesse com ela. 

Objetivas Direta
Exercem a função de objeto direto

Espero que você seja feliz. 

Objetivas Indireta
Exercem a função de objeto indireto

Lembrou-se da dívida que tem com ele. 

Orações Subordinadas Adjetivas

Explicativas
Explicam um termo dito anteriormente. 

SEMPRE serão acompanhadas por 
vírgula.

Os alunos, que foram mal na prova de 
quinta, terão aula de reforço. 

Restritivas
Restringem o sentido de um termo 
dito anteriormente. NUNCA serão 

acompanhadas por vírgula.

Os alunos que foram mal na prova de quinta 
terão aula de reforço. 
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Orações Subordinadas Adverbiais

Causais
Assumem a função de advérbio de causa

Estou vestida assim porque vou sair. 

Consecutivas
Assumem a função de advérbio de 

consequência 

Falou tanto que ficou rouca o resto do dia. 

Comparativas
Assumem a função de advérbio de 

comparação

A menina comia como um adulto come. 

Condicionais
Assumem a função de advérbio de 

condição

Desde que ele participe, poderá entrar na 
reunião. 

Conformativas
Assumem a função de advérbio de 

conformidade

O shopping fechou, conforme havíamos 
previsto. 

Concessivas
Assumem a função de advérbio de 

concessão

Embora eu esteja triste, irei à festa mais 
tarde. 

Finais
Assumem a função de advérbio de 

finalidade

Vamos direcionar os esforços para que todos 
tenham acesso aos benefícios.

Proporcionais
Assumem a função de advérbio de 

proporção 

Quanto mais eu dormia, mais sono tinha. 

Temporais
Assumem a função de advérbio de 

tempo

Quando a noite chega, os morcegos saem de 
suas casas. 

Olha como esse quadro facilita a vida, não é?! Por meio dele, conseguimos ter uma visão geral das classificações e subclassificações 
das orações, o que nos deixa mais tranquilos para estudá-las. 

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos concordam em gênero e número com os substantivos aos quais se 

referem.
Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amistosa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na formação de palavras compostas:  
Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam de acordo com o substantivo a que se referem: 
Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.

• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quando pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis quando 
advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o substantivo estiver determinado por artigo: 
É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.
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Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enor-

mes.

Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gêne-

ro gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido no 
contexto.

Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.
Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o nú-

mero gramatical (singular ou plural) que está subentendido no con-
texto.

O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplau-
sos.

• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pes-
soa gramatical que está subentendida no contexto.

O povo temos memória curta em relação às promessas dos po-
líticos.

REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL

• Regência Nominal 
A regência nominal estuda os casos em que nomes (substan-

tivos, adjetivos e advérbios) exigem outra palavra para completar-
-lhes o sentido. Em geral a relação entre um nome e o seu comple-
mento é estabelecida por uma preposição.

• Regência Verbal
A regência verbal estuda a relação que se estabelece entre o 

verbo (termo regente) e seu complemento (termo regido). 
Isto pertence a todos.

Regência de algumas palavras

Esta palavra combina com Esta preposição

Acessível a

Apto a, para

Atencioso com, para com

Coerente com

Conforme a, com

Dúvida acerca de, de, em, sobre

Empenho de, em, por

Fácil a, de, para, 

Junto a, de

Pendente de

Preferível a

Próximo a, de

Respeito a, com, de, para com, por

Situado a, em, entre

Ajudar (a fazer algo) a

Aludir (referir-se) a

Aspirar (desejar, pretender) a

Assistir (dar assistência) Não usa preposição

Deparar (encontrar) com

Implicar (consequência) Não usa preposição

Lembrar Não usa preposição

Pagar (pagar a alguém) a

Precisar (necessitar) de

Proceder (realizar) a

Responder a

Visar ( ter como objetivo 
pretender)

a

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

COLOCAÇÃO PRONOMINAL

A colocação do pronome átono está relacionada à harmonia da 
frase. A tendência do português falado no Brasil é o uso do prono-
me antes do verbo – próclise. No entanto, há casos em que a norma 
culta prescreve o emprego do pronome no meio – mesóclise – ou 
após o verbo – ênclise.

De acordo com a norma culta, no português escrito não se ini-
cia um período com pronome oblíquo átono. Assim, se na lingua-
gem falada diz-se “Me encontrei com ele”, já na linguagem escrita, 
formal, usa-se “Encontrei-me’’ com ele.

Sendo a próclise a tendência, é aconselhável que se fixem bem 
as poucas regras de mesóclise e ênclise. Assim, sempre que estas 
não forem obrigatórias, deve-se usar a próclise, a menos que preju-
dique a eufonia da frase.

Próclise
Na próclise, o pronome é colocado antes do verbo.

Palavra de sentido negativo: Não me falou a verdade.
Advérbios sem pausa em relação ao verbo: Aqui te espero pa-

cientemente.
Havendo pausa indicada por vírgula, recomenda-se a ênclise: 

Ontem, encontrei-o no ponto do ônibus.
Pronomes indefinidos: Ninguém o chamou aqui.
Pronomes demonstrativos: Aquilo lhe desagrada.
Orações interrogativas: Quem lhe disse tal coisa?
Orações optativas (que exprimem desejo), com sujeito ante-

posto ao verbo: Deus lhe pague, Senhor!
Orações exclamativas: Quanta honra nos dá sua visita!
Orações substantivas, adjetivas e adverbiais, desde que não se-

jam reduzidas: Percebia que o observavam.
Verbo no gerúndio, regido de preposição em: Em se plantando, 

tudo dá.
Verbo no infinitivo pessoal precedido de preposição: Seus in-

tentos são para nos prejudicarem.

Ênclise
Na ênclise, o pronome é colocado depois do verbo.

Verbo no início da oração, desde que não esteja no futuro do 
indicativo: Trago-te flores.

Verbo no imperativo afirmativo: Amigos, digam-me a verdade!
Verbo no gerúndio, desde que não esteja precedido pela pre-

posição em: Saí, deixando-a aflita.
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Neste período também ocorreram os primeiros contatos com 
os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portugueses 
começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração do pau-
-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que fascina-
vam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, chocalhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo em-
preendimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, for-
necer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manu-
faturados. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer 
tipo de manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção 
da metrópole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era 
considerada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei 
portuguesa.

A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir 
a acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regi-
me, isto é, para incrementar as atividades mercantis processava-
-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. E aqui 
ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colonização da 
época Moderna; indo em curso na Europa a expansão da economia 
de mercado, com a mercantilização crescente dos vários setores 

produtivos antes à margem da circulação de mercadorias – a pro-
dução colonial, isto é, a produção de núcleos criados na periferia de 
centros dinâmicos europeus para estimulá-los, era uma produção 
mercantil, ligada às grandes linhas do tráfico internacional. Só isso 
já indicaria o sentido da colonização como peça estimuladora do 
capitalismo mercantil, mas o comércio colonial era mais o comér-
cio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, o que completa 
aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos 
decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria Euro-
pa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não é indife-
rente à presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica 
da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgi-
mento do capitalismo como modo de produção.

A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Portu-
guês

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 
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Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal
Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-

deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias
As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração 

territorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sis-
tema consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e 
entregar a administração para particulares (principalmente nobres 
com relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 
Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias heredi-

tárias, o governo português realizou a centralização da adminis-
tração colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre as 
justificativas mais comuns para que esse primeiro sistema viesse 
a entrar em colapso, podemos destacar o isolamento entre as 
capitanias, a falta de interesse ou experiência administrativa e a 
própria resistência contra a ocupação territorial oferecida pelos 
índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a criação 
de novos engenhos, a integração dos indígenas com os centros de 
colonização, o combate do comércio ilegal, construir embarcações, 
defender os colonos e realizar a busca por metais preciosos. Mes-
mo que centralizadora, essa experiência não determinou que o 
governador cumprisse todas essas tarefas por si só. De tal modo, o 
governo-geral trouxe a criação de novos cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução 
de todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento 
das leis vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus 
trabalhos na organização dos gastos administrativos e na arreca-
dação dos impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o 
capitão-mor desenvolvia ações militares de defesa que estavam, 
principalmente, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e 
ao ataque dos nativos.

Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo go-
verno-geral estavam subordinadas a um tipo de documento oficial 
da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A metrópole 
expedia ordens comprometidas com o aprimoramento das ativida-
des fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo com a forte 
preocupação com o lucro e o desenvolvimento, a Coroa foi alvo de 
ações ilegais em que funcionários da administração subvertiam as 
leis em benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou apri-
morar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do mesmo 
em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de Salvador, e 
outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse tempo, os re-
sultados pouco satisfatórios acabaram promovendo a reunificação 
administrativa com o retorno da sede a Salvador. No ano de 1621, 
um novo tipo de divisão foi organizado com a criação do Estado do 
Brasil e do Estado do Maranhão.
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Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capitanias 
hereditárias não foi prontamente descartado com a organização 
do governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São Vicente foi 
a última a ser destituída pela ação oficial do governo português. 
Com isso, observamos que essas formas de organização adminis-
trativa conviveram durante um bom tempo na colônia.

Economia e sociedade colonial
A colonização implantada por Portugal estava ligada aos 

interesses do sistema mercantilista, baseado na circulação de 
mercadorias. Para obter os maiores benefícios desse comércio, a 
Metrópole controlava a colônia através do pacto colonial, da lei da 
complementaridade e da imposição de monopólios sobre as rique-
zas coloniais.

- Pau-Brasil
O pau-brasil era valioso na Europa, devido à tinta averme-

lhada, que dele se extraía e por isso atraía para cá muitos piratas 
contrabandistas (os brasileiros). Foi declarado monopólio da Coroa 
portuguesa, que autorizava sua exploração por particulares me-
diante pagamento de impostos. A exploração era muito simples: 
utilizava-se mão-de-obra indígena para o corte e o transporte, 
pagando-a com bugigangas, tais como, miçangas, canivetes, es-
pelhos, tecidos, etc. (escambo). Essa atividade predatória não 
contribuiu para fixar população na colônia, mas foi decisiva para a 
destruição da Mata Atlântica.

- Cana-de-Açúcar
O açúcar consumido na Europa era fornecido pelas ilhas da 

Madeira, Açores e Cabo Verde (colônias portuguesas no Atlântico), 
Sicília e pelo Oriente, mas a quantidade era muito reduzida diante 
da demanda.

Animada com as perspectivas do mercado e com a adequação 
do clima brasileiro (quente e úmido) ao plantio, a Coroa, para ini-
ciar a produção açucareira, tratou de levantar capitais em Portugal 
e, principalmente, junto a banqueiros e comerciantes holandeses, 
que, aliás, foram os que mais lucraram com o comércio do açúcar.

Para que fosse economicamente viável, o plantio de cana de-
veria ser feito em grandes extensões de terra e com grande volu-
me de mão-de-obra. Assim, a produção foi organizada em sistema 
de plantation: latifúndios (engenhos), escravidão (inicialmente 
indígena e posteriormente africana), monocultura para exporta-
ção. Para dar suporte ao empreendimento, desenvolveu-se uma 
modesta agricultura de subsistência (mandioca, feijão, algodão, 
etc).

O cultivo de cana foi iniciado em 1532, na Vila de São Vicente, 
por Martim Afonso de Sousa, mas foi na Zona da Mata nordestina 
que a produção se expandiu. Em 1570, já existiam no Brasil cerca 
de 60 engenhos e, em fins do século XVI, esse número já havia 
sido duplicado, dos quais 62 estavam localizados em Pernambuco, 
36 na Bahia e os restantes nas demais capitanias. A decadência se 
iniciou na segunda metade do século XVII, devido à concorrência 
do açúcar holandês. É bom destacar que nenhuma atividade supe-
rou a riqueza de açúcar no Período Colonial.

OBS. Apesar dos escravos serem a imensa maioria da mão-de-
-obra, existiam trabalhadores brancos remunerados, que ocupavam 
funções de destaque, mas por trabalharem junto aos negros, so-
friam preconceito. 

Sociedade Açucareira
A sociedade açucareira nordestina do Período Colonial possuía 

as seguintes características:
- Latifundiária.
- Rural.
- Horizontal.
- Escravista.
- Patriarcal
OBS. Os mascates, comerciantes itinerantes, constituíam um 

pequeno grupo social.

- Mineração
A mineração ocorreu, principalmente, nos atuais estados de 

Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, entre o final do século XVII e a 
segunda metade do século XVIII.

Ouro
Havia dois tipos de exploração aurífera: ouro de faiscação (rea-

lizada nas areias dos rios e riachos, em pequena quantidade, por 
homens livres ou escravos no dia da folga); e ouro de lavra ou de 
mina (extração em grandes jazidas feita por grande quantidade de 
escravos). 

A Intendência das Minas era o órgão, independente de qual-
quer autoridade colonial, encarregado da exploração das jazidas, 
bem como, do policiamento, da fiscalização e da tributação.

- Tributação: A Coroa exigia 20% dos metais preciosos (o Quin-
to) e a Capitação (imposto pago de acordo com o número de escra-
vos). Mas como era muito fácil contrabandear ouro em pó ou em 
pepita, em 1718 foram criadas as Casas de Fundição e todo ouro 
encontrado deveria ser fundido em barras.

Em 1750, foi criada uma taxa anual de 100 arrobas por ano 
(1500 quilos). Sempre que a taxa fixada não era alcançada, o go-
verno poderia decretar a Derrama (cobrança forçada dos impostos 
atrasados). A partir de 1762, a taxa jamais foi alcançada e as “der-
ramas” se sucederam, geralmente usando de violência. Em 1789, a 
Derrama foi suspensa devido à revolta conhecida como Inconfidên-
cia Mineira.

Diamantes
No início a exploração era livre, desde que se pagasse o Quinto. 

A fiscalização ficava por conta do Distrito Diamantino, cujo centro 
era o Arraial do Tijuco. Mas, a partir de 1740, só poderia ser rea-
lizada pelo Contratador Real dos Diamantes, destacando-se João 
Fernandes de Oliveira. 

Em 1771 foi criada, pelo Marquês de Pombal, a Intendência 
Real dos Diamantes, com o objetivo de controlar a atividade.

Sociedade mineradora
A sociedade mineira ou mineradora possuía as seguintes ca-

racterísticas:
- Urbana.
- Escravista.
- Maior Mobilidade Social
OBS. 
1- Surgem novos grupos sociais, como, tropeiros, garimpeiros 

e mascates.
2- Alguns escravos, como Xica da Silva e Chico Rei, tornaram-se 

muito ricos e obtiveram ascensão social.
3- É um erro achar que a população da região mineradora era 

abastada, pois a maioria era muito pobre e apenas um pequeno 
grupo era muito rico. Além disso, os preços dos produtos eram mais 
elevados do que no restante do Brasil.

4- A mineração contribuiu para interiorizar a colonização e para 
criar um mercado interno na colônia.
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V - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas.

VI - Preservar as florestas, a fauna e a flora.
VII - Promover programas de construção de moradias, de sa-

neamento básico, podendo para tanto criar um fundo específico.
VIII - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de di-

reito de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território.

IX - Estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

X - Instituir e manter sistema de prevenção, fiscalização e re-
pressão ao uso indevido de entorpecentes e substâncias que de-
terminem dependência física e ou psíquica.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA DE VEREADORES

Art. 6º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara de Vere-
adores eleitos através de sistema proporcional dentre cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos, no exercício dos direitos políticos, 
pelo voto direto e secreto.

§ 1º Cada legislatura terá duração de 4 (quatro) anos.
§ 2º A Câmara de Vereadores fixará por Lei, e no prazo de 

um ano ao término de cada legislatura, o número de Vereadores 
proporcional a população do Município, obedecidos os limites da 
Constituição.

Art. 7º Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 
as matérias de competência do município e especialmente:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-
mentando a legislação Estadual e Federal.

II - Legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar 
isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas.

III - Votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos, 
e Lei de diretrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura 
de créditos suplementares e especiais.

IV - Deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como a forma e os meios de paga-
mento.

V - Autorizar a concessão de auxílio e subvenções.
VI - Autorizar a concessão de serviços públicos.
VII - Autorizar a concessão de Direito Real de uso de bens mu-

nicipais.
VIII - Autorizar a alienação de bens imóveis.
IX - Autorizar a aquisição de bens imóveis salvo quando se 

tratar de doação sem encargo.
X - Dispor sobre a criação, organização e supressão de Distri-

tos mediante prévia consulta plebiscitária.
XI - Criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os devidos 

vencimentos.
XII - Aprovar o Plano Diretor.
XIII - Autorizar convênios com entidades públicas ou particu-

lares.
XIV - Autorizar a alteração da denominação de vias e logra-

douros públicos.
XV - Exercer com auxílio do Tribunal de Contas do Estado as 

fiscalizações financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimo-
niais do município.

Parágrafo Único - As deliberações da Câmara, salvo disposição 
em contrário desta Lei Orgânica serão tomadas, por maioria de 
votos, presentes a maioria absoluta de seus membros.

Art. 8º À Câmara compete privativamente, as seguintes atri-
buições:

I - Eleger sua mesa, bem como destituí-la na forma regimen-
tal.

II - Elaborar o regimento interno.
III - Organizar os seus serviços administrativos.
IV - Dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 

renúncia e afastá-lo definitivamente do exercício do cargo.
V - Conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vere-

adores para afastamento do cargo.
VI - Autorizar o Prefeito a ausentar-se do município por mais 

de 15 (quinze) dias por necessidade de serviço.
VII - Fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vere-

adores e Secretários municipais.
VIII - Criar comissões parlamentares de inquérito, sobre fato 

determinado que se inclua na competência municipal, sempre 
que o requerer pelo menos 1/3 de seus membros.

IX - Solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referen-
tes à administração.

X - Convocar os Secretários Municipais, mandatários da Ad-
ministração indireta ou ocupantes de cargos da mesma natureza, 
para prestarem informações sobre matérias de sua competência.

XI - Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos ca-
sos previstos em Lei.

XII – Decidir sobre a perda de mandato de Vereador por 2/3 
nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do Art. 15º mediante 
provocações da mesa diretora ou de Partido Político representado 
na seção. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 6/2014)

XIII - Conceder título de cidadão honorário ou benemérito às 
pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviço ao mu-
nicípio, mediante Decreto Legislativo.

XIV - Solicitar, quando legalmente justificado a intervenção 
Estadual no município.

Parágrafo Único - A Câmara de Vereadores delibera, mediante 
resolução sobre assuntos de sua economia interna e nos demais 
casos de sua competência privativa, por meio de Decreto Legis-
lativo.

Art. 9º Os pedidos de informação dirigidos ao Poder Executivo 
Municipal, bem como a convocação de Secretários e Dirigentes de 
Órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, para com-
parecimento à Câmara de Vereadores, deverão ser atendidos no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do seu recebimento, 
sob pena de caracterização como crime de responsabilidade.

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 10 A Câmara Municipal instalar-se-á, independente de 
convocação, no dia 1º de janeiro, às 10:00 horas, na primeira ses-
são legislativa de cada legislatura, sob a Presidência do Vereador 
mais idoso, o qual designará um de seus pares para secretariar os 
trabalhos, os quais obedecerão a seguinte ordem:

I - compromisso, posse e instalação da legislatura;
II - compromisso e posse do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III - eleição e posse da Mesa Diretora.
§ 1º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista nes-

te artigo deverá fazê-lo em 8 (oito) dias, salvo motivo justo aceito 
pela Câmara.

§ 2º No ato da posse, e ao término do mandato, os Vereado-
res deverão fazer declaração de seus bens, a qual será transcrita 
em livro próprio.

Art. 11 Por lei de sua iniciativa a Câmara Municipal fixará, até 
o sexto mês do último ano da legislatura, em parcela única, os 
subsídios dos Vereadores.

§ 1º No recesso o subsídio dos Vereadores será integral.
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§ 2º Os subsídios de que trata este artigo, será assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices.

§ 3º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do sub-
sídio mensal.

§ 4º A remuneração dos Vereadores terá como limite máximo 
o valor percebido como remuneração pelo Prefeito.

§ 5º No caso da não fixação do subsídio previsto neste artigo, 
prevalecerá o subsídio do mês de dezembro do último ano da le-
gislatura, sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice 
oficial.

Art. 12 O Vereador poderá licenciar-se:
I - Por moléstia devidamente comprovada ou em licença ges-

tante.
II - Para o desempenho de missões temporárias de caráter 

cultural ou de interesse do Município.
III - Para tratar, sem remuneração, de interesse particular, por 

prazo determinado nunca inferior a 30 (trinta) dias nem superior 
a 120 (cento e vinte) dias em cada sessão legislativa, consecutivos 
ou alternados, não podendo reassumir o exercício do mandato 
antes do término da licença.

§ 1º Para fins de remuneração, considerar-se-á como em 
exercício o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.

§ 2º As viagens referente a licença de que trata o inciso II 
deste Artigo, não serão subvencionados pelo Município, salvo se 
ocorrerem no desempenho de missão Municipal.

§ 3º Considera-se automaticamente licenciado o Vereador in-
vestido em Cargo em Comissão autorizado em Lei, podendo optar 
por uma das remunerações.

Art. 13 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição 
do município.

Art. 14 O vereador não poderá:
I - Desde a expedição do diploma:
a) Firmar ou manter contrato com o Município, com suas 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista ou empresas concessionárias de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes.

b) Aceitar cargo, emprego ou função, no âmbito da adminis-
tração pública direta ou indireta, salvo mediante a aprovação em 
concurso público e observado o disposto no artigo 38 da Consti-
tuição Federal.

II - Desde a posse:
a) Ser proprietário, controlador ou diretor de Empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direi-
to público, ou nela exercer função remunerada.

b) Ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo Fede-
ral, Estadual, Distrital ou Municipal.

c) Ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum” 
nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

d) Patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I.

e) Ocupar cargo, função ou emprego na administração dire-
ta ou indireta do Município, de que seja exonerável “ad nutum”, 
inclusive o cargo de secretário municipal, presidente de empresa 
pública, ou superintendência de autarquia; (Redação acrescida 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2016)

Art. 15 Perderá o mandato o Vereador:
I - Que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar-

tigo anterior.
II - Cujo procedimento for declarado incompatível com o de-

coro parlamentar.

III - Que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a 
terça parte das sessões ordinárias da casa, salvo licença ou missão 
por esta autorizada.

IV - Que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
V - Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 

na Constituição.
§ 1º O Vereador investido no cargo de secretário municipal 

não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licen-
ciado devendo optar pela remuneração de vereador ou secretário.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II a perda do mandato será deci-
dida pela Câmara de Vereadores através de voto aberto e quorum 
de 2/3, mediante provocação da mesa e assegurada ampla defe-
sa. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 2/2014)

Art. 16 No caso de vaga de Vereador, por prazo superior a 30 
(trinta) dias, o Presidente convocará o suplente.

§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse dentro do 
prazo de 8 (oito) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

Art. 17 Os vereadores não serão obrigados a testemunhar 
sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício 
do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 
receberam informações.

SEÇÃO III
DA MESA DA CÂMARA

Art. 18 Imediatamente depois da posse, os vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais idoso entre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da mesa que ficarão automaticamente empossa-
dos.

§ 1º Não havendo número legal, o Presidente em exercício 
permanecerá na Presidência e convocará reuniões diárias dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias até que seja eleita a Mesa.

§ 2º Transcorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, a 
eleição se processará com qualquer número de Vereadores.

Art. 19. A eleição para renovação da Mesa, realizar-se-á em 
até 02 (dois) dias úteis antes da última Reunião Ordinária do se-
gundo ano de cada legislatura, sob a presidência do Vereador Pre-
sidente, considerando-se devidamente empossados os eleitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente, respeitando-se o que 
se estabelece na presente seção. (Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 1/2014)

Parágrafo Único - Revogado.
Art. 20 O mandato da Mesa será de 2 (dois) anos, não sendo 

permitida a reeleição de qualquer de seus membros para o mes-
mo cargo.

Parágrafo Único - Qualquer componente da Mesa poderá 
ser destituído pelo voto de dois terços dos membros da Câma-
ra, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas 
atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para com-
pletar o mandato.

Art. 21 À Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I - Propor projetos que criem, transformem ou extinguem car-

gos dos serviços da Câmara bem como as leis para fixar os respec-
tivos vencimentos;

II - Elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analíti-
ca das dotações orçamentárias da Câmara, bem como alterá-las 
quando necessário.

III - Apresentar projetos de Lei dispondo sobre a abertura de 
créditos suplementares ou especiais, através de anulação parcial 
ou total da dotação da Câmara.

IV - Devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa exis-
tente na Câmara ao final do exercício.
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V - Enviar ao Prefeito, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, 
as contas do mês anterior e, até o dia 20 (vinte) de janeiro do ano 
seguinte, as do ano anterior.

VI - Revogado.
VII - Revogado.
Art. 22 Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, 

compete:
I - Representar a Câmara em juízo e fora dele.
II - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos.
III - Interpretar e fazer cumprir o regimento interno.
IV - Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem 

como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 
pelo Plenário.

V - Fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as resoluções, 
os decretos legislativos e as leis por ele promulgadas.

VI - Declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
de Vereadores e de Suplentes, nos casos previstos em lei em face 
de deliberação do Plenário;

VII - Requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara 
e aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais.

VIII - Apresentar no Plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
balanço relativo aos recursos recebidos e às despesas do mês an-
terior.

IX - Representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato 
municipal.

X - Administrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar e assi-
nar os atos de nomeação, promoção, reclassificação, exoneração, 
aposentadoria, concessão de férias e de licença e praticar os de-
mais atos atinentes a essa área de sua gestão.

Art. 23 O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá voto:
I - Na eleição da Mesa.
II - Quando a matéria exigir, para sua aprovação, o quorum 

qualificado de 2/3 (dois terços) e maioria absoluta dos membros 
da Câmara;

III - Quando houver empate em qualquer votação do plenário.
IV - Nas votações secretas.
§ 1º Não poderá votar o Vereador que tiver interesse pessoal 

na deliberação, anulando-se a votação, se o seu voto for decisivo.
§ 2º O voto será sempre público nas deliberações da Câmara, 

exceto nos seguintes casos:
I - No julgamento dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Pre-

feito.
II - Na eleição dos membros da Mesa e dos substitutos, bem 

como no preenchimento de qualquer vaga,
III - Na votação de decreto legislativo para concessão de qual-

quer honraria.
IV - Na votação e veto aposto pelo Prefeito.
V - Na votação e projeto de denominação de vias e logradou-

ros públicos.
VI - Pedido de intervenção no Município.

SEÇÃO IV
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 24. A Câmara Municipal, independentemente de con-
vocação, reunir-se-á em sessão legislativa ordinária, na sede do 
Poder Legislativo, de 01 de fevereiro a 22 de dezembro. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 1/2021)

§ 1º As reuniões marcadas para estas datas serão transferidas 
para o 1º dia útil subseqüente quando caírem em sábados, domin-
gos e feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordi-
nárias ou solenes, conforme dispuser o seu regimento interno e 
as remunerará de acordo com o estabelecido na legislação espe-
cífica.

§ 4º Revogado.
§ 5º Revogado.
§ 6º REVOGADO. (Revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 

4/2014)
Art. 25 As reuniões da Câmara serão públicas, salvo delibe-

ração em contrário, tomada pela maioria de dois terços de seus 
membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do 
decoro parlamentar.

Art. 26 As reuniões só poderão ser abertas com a presença 
de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara.

SEÇÃO V
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 27 A convocação extraordinária da Câmara far-se-á na 
forma prevista no Regimento Interno.

§ 1º Não poderão ser tomadas como relevantes matérias, que 
não integrem Projetos de Lei, de Resolução ou de Decreto Legis-
lativo.

§ Nas convocações extraordinárias a Câmara somente delibe-
rará sobre as matérias para as quais foi convocada.

SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES

Art. 28 A Câmara terá comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 1º Em cada comissão será assegurada, quando possível, a 
representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares 
que participam da Câmara.

§ 2º Às comissões em razão da matéria de sua competência 
cabe:

I - Discutir e emitir parecer aos projetos de lei e demais maté-
rias a que for chamada a apreciar.

II - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil.

III - Convocar secretários municipais para prestar informações 
sobre assuntos inerentes às suas atribuições.

IV - Receber petições, reclamações, representações ou quei-
xas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades 
ou entidades públicas.

V - Acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua posterior execução.

VI - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão.
VII - Apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais 

e territoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
Art. 29 As Comissões Parlamentares de Inquérito terão po-

deres de investigação próprias das autoridades judiciais além de 
outros previstos no Regimento Interno da Casa, e serão criadas 
pela Câmara mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus 
membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que se promova a responsabilidade civil ou criminal 
dos infratores.

§ 1º As comissões especiais de inquérito, no interesse da in-
vestigação, poderão:

1. Proceder às vistorias e levantamentos nas repartições pú-
blicas municipais, entidades descentralizadas, onde terão livre in-
gresso e permanência.

2. Requisitar de seus responsáveis à exibição de documentos 
e a prestação de esclarecimentos necessários.
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Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é abso-
luto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88. 

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de seus 
órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação e subordi-
nação entre os servidores que estiverem sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de com-
petências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda a 
função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
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agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e agen-
tes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-

gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e também o recurso devidamente cabível 
à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da atribuição 
delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante como forma de transferência não definitiva 
de atribuições, devendo as decisões adotadas por delegação, men-
cionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser considerada 
como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocor-
rer quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções 
que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nesses 
casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa do ór-
gão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências do 
órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e tem-
porário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes e im-
preterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-los, 
convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob provocação do 
interessado. Convalidar significa suprir o vício de um ato adminis-
trativo por intermédio de um segundo ato, tornando válido o ato vi-
ciado. No tocante ao desfazimento do ato administrativo, infere-se 
que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato 
válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre po-

derá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior dos 
atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutrinários, a 
revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não tiver se 
tornado definitivo para a Administração Pública e, ainda, se houver 
sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo não 
se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A revisão de 
ato é condizente à avaliação por parte da autoridade superior em 
relação à manutenção ou não de ato que foi praticado por seu su-
bordinado, no qual o fundamento é o exercício do poder hierárqui-
co. Já na reconsideração, a apreciação relativa à manutenção do 
ato administrativo é realizada pela própria autoridade que confec-
cionou o ato, não existindo, desta forma, manifestação do poder 
hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas fun-
ções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Poderes 
Judiciário e Legislativo também estão submetidos à relação de hie-
rarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas ou adminis-
trativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não é legalmente 
obrigado a adotar o posicionamento do Presidente do Tribunal no 
julgamento de um processo de sua competência, porém, encontra-
-se obrigado, por ditames da lei a cumprir ordens daquela autorida-
de quando versarem a respeito do horário de funcionamento dos 
serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subordi-
nação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito da 
mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de super-
visão ou do poder de tutela que a Administração Direta detém so-
bre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:
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PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade admi-
nistrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, que estabelece 
uma relação de coordenação e subordina-
ção entre os servidores que estiverem sob 
a sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva 
do órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente ou 
inoportuna

Por anulação: quando o ator apresen-
tar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder de 

autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades aos 
servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à discipli-
na administrativa em decorrência de determinado vínculo específi-
co. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o agente que 
possuir vínculo certo e preciso com a Administração, não importan-
do que esse vínculo seja de natureza funcional ou contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar é 
decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de distri-
buição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a uma mes-
ma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico determinar o 
cumprimento de ordens e exigir daquele que lhe for subordinado, 
o cumprimento destas. Não atendendo o subordinado às determi-
nações do seu superior ou descumprindo o dever funcional, o seu 
chefe poderá e deverá aplicar as sanções dispostas no estatuto fun-
cional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder de 
alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com o Po-
der Público, a exemplo daqueles contratados para prestar serviços 
à Administração Pública. Nesse sentido, como não existe relação de 
hierarquia entre o particular e a Administração, o pressuposto para 
a aplicação de sanções de forma direta não é o poder hierárqui-
co, mas sim o princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar e 
punir crimes e contravenções penais não se referem ao mesmo 
instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é aplicado 
somente àqueles que possuem vínculo específico com a Adminis-
tração de forma funcional ou contratual, o segundo é exercido so-
mente sobre qualquer indivíduo que viole as leis penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também não 
se confunde com as penalidades decorrentes do poder disciplinar, 
que, embora ambos possuam natureza administrativa, estas deve-
rão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja causando transtor-
nos ou pondo em risco a coletividade, pois, no poder de polícia, 
denota-se que o vínculo entre a Administração Pública e o adminis-
trado é de âmbito geral, ao passo que nas penalidades decorrentes 
do poder disciplinar, somente são atingidos os que possuem relação 
funcional ou contratual com a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; advém 

do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que possuem vín-
culo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; advém 
do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobedeçam 
às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder ge-
ral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que cometem 
crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina adminis-
trativa cometer infração, a única opção que restará ao gestor será 
aplicar á situação a penalidade devidamente prevista na lei, pois, a 
aplicação da pena é ato vinculado. Quando existente, a discriciona-
riedade refere-se ao grau da penalidade ou à aplicação correta das 
sanções legalmente cabíveis, tendo em vista que no direito adminis-
trativo não é predominável o princípio da pena específica que se re-
fere à necessidade de prévia definição em lei da infração funcional 
e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para que 
seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, consiste 

o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes do Po-
der Executivo para que venham a editar normas gerais e abstratas 
destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel regulamento 
e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão po-
der regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, asseme-
lhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta expres-
são somente para se referirem à faculdade de editar regulamentos 
conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, a usam com 
conceito mais amplo, acoplando também os atos gerais e abstra-
tos que são emitidos por outras autoridades, tais como: resoluções, 
portarias, regimentos, deliberações e instruções normativas. Há 
ainda uma corrente que entende essas providências gerais e abs-
tratas editadas sob os parâmetros e exigências da lei, com o fulcro 
de possibilitar-lhe o cumprimento em forma de manifestações do 
poder normativo.


